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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-maíl: rh@mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO N° 109/2020

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR ACOMISSÃO DE  AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA  SERRA -  PARANA, na
competência de suas atribuições, com amparo na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4° da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o  contido na  Lei Municipal n°  401/2013, que
"ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 41, § 4" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO
PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS";

DECRETA
Art. 1° - Designa os servidores efetivos ROGER ALEXANDRE DE FRANÇA -

RG N° 9.595.613-0/PR, e ROSÂNGELA APARECIDA CORRER - RG
4.599.009-5/PR e, EDER MARINS DOS SANTOS - RG N° 8.984.042-2/PR, para,

sob a Presidência do  primeiro e Secretariado pela segunda, constituírem a

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, 
para avaliarem

servidores do Paço Municipal e nas diversas Secretarias Municipais, nos termos da
Lei Municipal n° 401/2013, com a finalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do
servidor em  estágio probatório no  desempenho das atividades do  cargo,
observados, sobretudo, os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade;
Cooperação; Iniciativa; Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos

recursos financeiros e materiais; Pontualidade; e, Produtividade.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as
disposições em contrário.

Mauá da Serra - Paraná, em 17 de e^embro de

I^RIV(ES WICTHOFF
l/refeitólMunicipal de M^òá da Serra
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^iSa^AUA DA SERRA^SSsg

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO N° 108/2020

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR ACOMISSÃO DE  AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA -  PARANÁ, na
competência de suas atribuições, com amparo na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o contido no art. 41, §4° da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o  contido na  Lei Municipal n°  401/2013, que
"ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 41, § 4" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO
PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS";

DECRETA
Art.  1°  -  Designa os servidores efetivos LUCIMARA DE ALENCAR

COUTINHO -  RG N° 4.832.751-6/PR. EDNA DE ABREU PAULINO -  RG N°
5.409.912-6/PR e LINDAMIR CORDEIRO DE ALMEIDA - RG N° 5.884.112-9 /PR,
para, sob a Presidência da primeira e Secretariado pela segunda, constituírem a

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, para 
avaliarem

servidores da Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Municipal n°
401/2013, com a finalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em
estágio probatório no desempenho das atividades do cargo, observados, sobretudo,
os seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa;
Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos financeiros e
materiais; Pontualidade; e, Produtividade.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
disposições em contrário.

Mauá da Serra - Paraná, em 17 de s[tibro de

WICTHOF
Municipal de a da Serra

; revogadas as
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^^j^AUA DA SER^^sg;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone; (43)3127-1000

E-mall: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 167/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER Licença Maternidade, conforme atestado
médico, à servidora; ANNY KARYNA VIOLATO, portadora do CPF N°:
062.821.459-61 e RG n° 9.738.131-3. Lotada nesta Municipalidade, no cargo
efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, a referida licença é baseada no Art. 148
inciso XI. da Lei Orgânica Municipal, e da Lei 019/2002. no seu Art. 85 e da Lei
380/2013. do Estatuto do Servidor, sendo 180 dias de licença Maternidade,
correspondente ao período de 03/09/2020 a 01/03/2021. retornando - se ao
serviço em 02/03/2021.

Registre-se. publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mai
Paraná, aos dezesseis dias do mês de setembro de 2í

mCTHOFW
Prefeito

Serrk Estado do
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2020 

OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO  DE  BRITA  GRADUADA  PARA  ATENDER  O 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS DO MUNICIPIO. 

TIPO: MENOR PREÇO. 

DATA DA DISPONIBILIDADE: A PARTIR DO DIA 21/09/2020 

DATA DE REALIZAÇÃO: 02/10/2020 ÀS 09:00 HORAS. 

ESCLARECIMENTOS:  O  EDITAL  E  DEMAIS  INFORMAÇÕES  ENCONTRAM-SE  À  DISPOSIÇÃO  DOS 
INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DAS  08:00  AS  11:00  E  DAS  13:00  AS  17:00  HORAS,  SITO  A  AVENIDA  PONTA  GROSSA,  480, 
CENTRO, MAUÁ DA SERRA - PR. 

TELEFONE: (43) 33127-1000 

E-MAIL: licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 

PREGOEIRO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 98/2020

PROCESSO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO
39/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM OBRAS DE REVITALIZAÇÃO EM GRANITO E
SERVIÇOS DE PINTURA DOS PRÉDIOS
PÚBLICOS, (ESCOLA MUNICIPAL YUKIO
UEMURA E CAPELA MORTUÁRIA JOSÉ
PORTES)

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto

à análise da presença de requisitos exigidos pelo art. ARTIGO 24 INCISO I, da Lei 8.666/93,

RATIFICO a referido Processo por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o

Departamento de Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do

objeto em epígrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 17 de Setembro de 2020.

HERMES WICTHOFF
Prefeito

FORNECEDOR CNPJ/CPF

E. MIGUEL COMÉRCIO DE PINTURAS LTDA 10.442.992/0001-60

VALOR CONTRATADO (R$)
R$ 32.925,88 (Trinta e dois mil novecentos e vinte e

cinco reais e oitenta e oito centavos)
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